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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 102/2017
Excelentíssimo Senhor 
Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)
Presidente da Câmara Municipal
Pedro Leopoldo/MG
Senhor Presidente,
No uso de minhas atribuições regimentais indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente providenciar a instalação de 03 (três) redutores de velocidade na Rua Ibrahim Sinval Filagônio, no Bairro Santa Rita. 
JUSTIFICATIVA
A imprudência leva uma parcela considerável dos motoristas a dirigir em alta velocidade, colocando em risco tanto ciclistas, quanto os pedestres que por ali passam. Trata-se de uma região que registra uma movimentação grande de veículos e os redutores de velocidade farão com que os motoristas diminuam a velocidade, reduzindo desta forma, o risco de acidentes graves.

Assim, a indicação objetiva a prevenção de acidentes, proporcionando uma maior segurança aos transeuntes daquele local.
Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2017.
Pastor Jose Maria Soares Santos
Vereador
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